
 

 

EDITAL 

 

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE TRÂNSITO 

 

 XLIII Festa Amendoeira em Flor 2025 – DOMINGO 02/03/2025 

Dr.º João Paulo Lucas Donas Botto Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Foz Côa,  no uso das competências que lhe estão conferidas pelo n.º 1, do 

artigo 6.º  do Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, alterado e republicado pelo Decreto-

Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro  e ainda do n.º 1, do artigo 2.º, do Código da Estrada, 

faz saber que no dia 02 de março de 2025 ir-se-á proceder, conforme planta anexa, à 

seguinte alteração temporária de trânsito: 

 Avenida de acesso ao Museu do Côa, trânsito proibido conforme planta anexa; 

 Desvio de trânsito da Avenida Cidade Nova para a Rua Eng. Eugénio Nobre; 

 Desvio de trânsito da Avenida da Misericórdia para a Rua da Forfola; 

 Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, trânsito proibido; 

 Rua do Poço do Olmo, Rua Dr. Francisco Campos Henriques, Avenida Cidade 

Nova, Avenida Gago Coutinho e Sacadura Cabral, Largo Dr. Artur Aguilar, 

Praça da República (Tablado), Rua Dr. Julio de Moura, Praça do Município, Rua 

da Cadeia, Rua da Pedreira, Rua da Varanda, Rua de Santa Luzia e Rua da 

Amoreira, trânsito proibido e proibido estacionar; 

 Rua dos Cambatentes da Grande Guerra, trânsito proibido; 

 Rua do Visconde de Foz Côa, transito proibido; 

 Rua Dr. Silvério de Andrade para a Praça do Município, trânsito proibido.  

Para constar se fez o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 

lugares do costume. 

O Presidente da Câmara Municipal 
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